
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO N.º 6906/2023. 
DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

 
Súmula: “Abre no Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
2.575.550,00 (dois milhões, quinhentos e 
setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta 
reais), conforme especifica.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 1.687/2023: 

 
 

DECRETA 

 
    
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.575.550,00 (dois milhões, quinhentos e 
setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais), conforme segue: 
 
36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
36.001 - SM DE CULTURA E TURISMO 
36.001.13.392.46.2019-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL                                                 R$2.000,00 
00000.00000.01.07.0 Recursos Ordinários (Livres) 
 
28.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO 
28.001.15.452.48.2039-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO                          R$2.500.000,00 
00507.00507.99.99.0 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
 
36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
36.001 - SM DE CULTURA E TURISMO 
36.001.13.392.46.2019-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
 FÍSICA                                                                                                                                      R$73.550,00 
00000.00000.01.07.0 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação da(s) dotação(ões), no valor de R$ 2.575.550,00 (dois milhões, 
quinhentos e setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais), conforme segue: 
 
36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
36.001 - SM DE CULTURA  
Manutenção do Centro de Artes e Esporte Integrado 
13.392.46.2020.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL 
00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres)                                                                 R$2.000,00 
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28.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO 
Manutenção do Sistema de Iluminação pública 
15.452.48.2039.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
00507.00507.99.99.00.00.1 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF                       R$2.500.000,00 
36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
36.001 - SM DE CULTURA  
Manutenção das Atividades da SM de Cultura 
13.392.46.2019.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres)                                                              R$15.000,00 
13.392.46.2019.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres)                                                      R$10.000,00 
13.392.46.2019.33903100000000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES 
00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres)                                                       R$10.000,00 
Manutenção do Centro de Artes e Esporte Integrado 
13.392.46.2020.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres)                                                               R$9.550,00 
 
37.000 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 
37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 
Taxas de Utilização de Bens Culturais 
13.392.46.2225.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres)                                                       R$29.000,00 
 
Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1687/2023. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   
 

Fazenda Rio Grande, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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